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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da ____ Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI.  

 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

  

  
  
   

 ORLAN RODRIGUES MACHADO,  Brasileiro, casado, atualmente

desempregado, portador do RG. nº 1.766.948 SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 794.850.063-49,

residente e domiciliado no Conjunto Joaz Souza II, Quadra 07, Casa 01, Bairro São Vicente de

Paula, CEP 64.217-245, na Cidade de Parnaíba/PI., vêm respeitosamente, à presença de V.

Exa., por intermédio de seu advogado in fine assinado, com endereço profissional na Av.

Governador Chagas Rodrigues n 857, Centro, nesta cidade, para propor, com fulcro no artigo 3º

da Lei 6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria a presente 

  

AÇÃO DE COBRANÇA 

  

 em face da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DPVAT, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço para

notificações na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar – Rio de Janeiro – RJ, pelas razões de fato e

de Direito a seguir articuladas: 

I. PRELIMINARMENTE

1. DA JUSTIÇA GRATUITA

O autor não possui condições de pagar as custas e despesas do processo

sem prejuízo próprio ou de sua família, conforme declaração de hipossuficiência anexa, sob égide

no Novo Código de Processo Civil, art. 98 e seguintes e pelo artigo 5º, LXXIV da Constituição

Federal. Desse modo, o autor faz jus à concessão da gratuidade de Justiça. Insta ressaltar que

entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter acesso à Justiça, garantia maior

dos cidadãos no Estado Democrático de Direito.
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2. QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (CPC, ART. 319, INC. VII)
 

O Promovente opta pela realização de audiência conciliatória (CPC, art. 319,

inc. VII), razão qual requer a citação da Promovida, por carta (CPC, art. 247, caput) para

comparecer à audiência designada para essa finalidade (CPC, art. 334, caput c/c § 5º).
 

  

II.  DOS FATOS 

  

O requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 19 de Setembro de

2017, conforme demonstra a cópia da Certidão de Ocorrência anexa, portanto o mesmo é

beneficiário da indenização por danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT, que compreende

invalidez, prevista no artigo 3º da Lei nº 6194/74, conforme comprovam os documentos inclusos. 

  

Em virtude do acidente de transito, sofreu o autor traumatismo com lesão

grave em seu platô tíbial, evoluindo com osteoartrite e instabilidade crônica do joelho,

necessitando de outros procedimentos cirúrgicos, tendo ate os dias atuais limitação de

movimento, devido a atrofia muscular, apresentando dor, rigidez, e incapacidade funcional,

 que o incapacita para o trabalho, conforme demonstram os documentos anexos, e apesar de ter

feito tratamento especializado, não houve nenhuma melhora, havendo uma perda da função em

90% (Noventa por cento por cento ), do membro atingido. 

  

Administrativamente requereu junto a seguradora ré, o pagamento da

indenização do Seguro DPVAT, que tem direito e lhe é garantido por lei, apresentou toda a

documentação exigida pela seguradora. 

  

Acontece Excelência que o autor recebeu apenas a importância de R$

2.362,50 (Dois mil trezentos e sessenta e dois reais cinquenta centavos), que lhe foi

disponibilizado na data de 10 de Maio de 2018, valor este inferior ao valor fixado pela Lei

6.194/74, razão pela qual é proposta a presente ação, para pleitear a diferença existente entre o

valor recebido e o devido. Vejamos. 

  

III. DO DIREITO 

  

A indenização por invalidez no seguro DPVAT 

  

O Seguro DPVAT tem como um de seus escopos, dentre outros, fornecer uma

indenização em dinheiro àqueles que experimentaram danos pessoais oriundos de acidente de

trânsito. Aliás, essa cobertura por invalidez permanente está expressa no já citado art. 3º da Lei

nº 6.194/74. 

  

Por seu turno, o art. 4º do mesmo diploma nos indica a quem deve ser paga tal

indenização: 
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Art. 4o  A indenização no caso de morte será paga de acordo com o
disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil. 
         
Parágrafo único. (Revogado pela Lei no 8.441, de 1992). 
         
§ 1o  (Revogado). 
  
§ 2o  (Revogado). 
  
§ 3o  Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na
forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. 

A situação do postulante se subsumi perfeitamente à segunda parte do

dispositivo, pois foi vítima de acidente automobilístico, sendo indiscutível, então na qualidade de

beneficiário do seguro em comento. Assim, fixado este entendimento, resta agora determinarmos

qual o correto valor a que tem direito. 

  

Com a edição da Medida Provisória 451, de dezembro de 2008, posteriormente

convertida na Lei 11.945, de junho de 2009, foram promovidas novas alterações na Lei 6.194/74,

especialmente para fixar graus de invalidez permanente, total e parcial, bem como os respectivos

percentuais aplicáveis a cada caso, conforme o membro/órgão lesado, critérios estes que foram

incluídos, através de um anexo, tendo referida legislação entrado em vigor, para as regras

relativas ao Seguro DPVAT, em 16/12/2008, senão vejamos: 

  
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº
11.945, de 2009). 
  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
  
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).
(Produção de efeitos). 
  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela
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Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 
  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinqüenta
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
por cento), nos casos de seqüelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945,
de 2009). (Produção de efeitos). 

  

Importante sinalar, para análise da presente questão, que o sinistro ocorreu

sob a égide da Lei nº 11.945/09, que estabeleceu que a Lei no 6.194/74 passou a vigorar, desde

22.12.2008, acrescida de tabela relativa aos percentuais indenizatórios para seguro DPVAT, ora

transcrita: 
  

 

 
     

  

Da análise da documentação que acompanha a inicial, mormente o laudo de

médico, expedido pelo médico especialista em ortopedia e traumatologia, Dr. Luiz Alberto

Carneiro, CRM nº 1203, anexo, que informa que a vítima sofreu traumatismo com lesão grave

em seu platô tíbial, evoluindo com osteoartrite e instabilidade crônica do joelho,

necessitando de outros procedimentos cirúrgicos, tendo ate os dias atuais limitação de

movimento, devido a atrofia muscular, apresentando dor, rigidez, e incapacidade funcional,

com lesão neural irreversível, caracterizando invalidez permanente parcial completa, com

incapacidade funcional de membro havendo uma perda da função em 90% (Noventa por cento

por cento). 

  

Assim, o caso se enquadra perfeitamente ao inciso I do parágrafo primeiro do

art. 3º da Lei 6.194/74: “quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou

corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura”. 

  

Portanto, a Promovente faz juz a ter seu seguro tabelado na forma prevista no

inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como demonstrado acima, ou seja, faz juz a

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma
das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da
mão

10

Num. 8825074 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JOSE CICERO FERREIRA FILHO - 17/03/2020 16:37:27
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031716372721500000008424347
Número do documento: 20031716372721500000008424347



receber o percentual de 90% (Noventa por cento) do valor total do seguro, haja vista a perda da

função dos membros atingidos, e indicação do laudo médico anexo, tal valor corresponde à R$

12.150,00 (Doze mil cento e cinquenta reias), devendo ser reduzido o valor já recebido,

acrescentado de correção monetária e juros de mora a contar da citação. 

  

IV - DOCUMENTOS EXIGIDOS PAGA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO 

  

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no

Seguro DPVAT ao postulante deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o

dano dele resultante e sua qualidade de beneficiário. 

  

Essa a exigência do art. 5º, § 1º, da Lei nº 6.194/74: 

  
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado. 
  
§ 1º. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes
documentos: 
  
a)  certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente
e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; 
  
b)  b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento
por hospital, ambulatório ou médico-assistente e registro da ocorrência
no órgão policial competente - no caso de danos pessoais. 

  

Seguindo orientação da seguradora a postulante encaminhou dentre os

documentos exigidos pela lei, prontuários médicos, fichas de atendimento e tudo o mais que foi

exigido para a elucidação do sinistro, bem como seus documentos pessoais, autorização de

pagamento, etc... 

  

Conclui-se, portanto que 

  

A autora está amparada pelo direito conforme preceitua a lei nº 6.194/74; 

Os documentos necessários à comprovação dos fatos foram devidamente

entregues a requerida; 

  

V – DA NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO
Ab initio, consigna o requerente que não se operou o prazo prescricional, pois

o evento que ensejou a indenização ora pleiteada ocorreu em 19/09/2017.
Nesse sentido, o artigo 205 do Código Civil vigente estabelece que a
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prescrição ocorre em dez (10) anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor, sendo esta a
natureza da pretensão trazida a este Juizado Especial.

 
No caso presente, o pagamento feito a menor é datado de 10 de maio de

2018, conforme documento anexo, pelo que a presente ação é proposta tempestivamente, pelo
que se requer o seu acolhimento.

  

VI – DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 Muito embora a indenização do seguro DPVAT não seja recomposta

nominalmente pela correção monetária, o prêmio do seguro DPVAT vem evoluindo anualmente,

em irrazoável e desproporcional tratamento. 

 

Permitir tal distorção e não intervindo o Judiciário para recompor as perdas

monetárias que reduzem a indenização, haverá enriquecimento sem causa das seguradoras com

enorme prejuízo aos segurados.

Lembrando que a Lei n. 6.194/74, em sua primeira redação, vinculava a

indenização ao valor do salário mínimo vigente (40 salários mínimos), em procedimento cuja

constitucionalidade, inclusive, chegou a ser questionada nos Tribunais.

Com as modificações implementadas pela Medida Provisória n. 340/06

(posteriormente convertidas na Lei n. 11.482/07), a indenização do seguro DPVAT passou a ter

valor certo (ainda que proporcional à lesão), com limite máximo de até R$13.500,00.

Ao tempo da implementação da legislação antiga, não havia preocupação

quanto à correção monetária do valor indenizatório porque a indenização era calculada com base

no valor do salário mínimo vigente à época do sinistro (com correção monetária a partir da

conversão do valor indenizatório em pecúnia).

Com a alteração legislativa, entretanto, a adoção do valor abstrato previsto na

lei - R$ 13.500,00 - sem a recomposição do valor monetário, importará em corrosão do total

indenizatório pelo processo inflacionário.

Não é razoável conceber que o valor da indenização permaneça ad eternum 

estagnado, enquanto os valores dos prêmios são reiteradamente corrigidos, considerando,

principalmente, que aquela se trata de um instituto para minorar ou acalentar a vítima já

penalizada pelo acometimento de um sinistro.

Assim, é preciso atualizar monetariamente o valor previsto na lei, recompondo-

o sem ofender o princípio da separação dos poderes, notadamente porque o Legislativo, ao editar

a Lei n. 6.194/74 em sua novel redação, convalidando a Medida Provisória 340/06, não previu

forma de atualização do valor indenizatório e o Executivo, majorando exclusivamente o prêmio, só

faz aumentar a desigualdade entre o dever (pagar o prêmio) e o direito (receber a indenização) do

segurado.

Neste sentido vem sendo o reiterado entendimento dos Tribunais pátrios:
DIREITO CIVIL - OBRIGAÇÕES - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- CORREÇÃO MONETÁRIA DE VALOR INDENIZATÓRIO PAGO
ADMINISTRATIVAMENTE - SENTENÇA IMPROCEDENTE -
RECURSO DO AUTOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO
- NOVEL ENTENDIMENTO DA CÂMARA - MEDIDA PROVISÓRIA
340/06 - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA
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MODIFICADA.   Em sede de seguro obrigatório (DPVAT) a
correção monetária tem seu termo a quo incidindo a partir da MP
n. 340/06 e seu término por ocasião do pagamento integral. (TJSC,
Apelação Cível n. 2015.011177-0, de Braço do Norte, rel. Des.
Monteiro Rocha, j. 19-03-2015). 
  

  
Ainda: 

 
SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT Ação de cobrança  Correção
Monetária  Mera recomposição do valor nominal da moeda 
Incidência a partir da vigência da Medida Provisória n° 340/2006,
sob pena de enriquecimento ilícito das seguradoras  Dano moral
inocorrente. Apelação parcialmente provida.  (TJSP, AC n. 0001466-
83.2014.8.26.0472, 36ª Câmara de Direito Privado, Relator(a): Sá
Moreira de Oliveira, julgado em 26/03/2015, sem grifo no original). 

  
Por fim: 

  
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA.
INDENIZAÇÃO PAGA ADMINISTRATIVAMENTE. VALOR NOMINAL.
EVENTO DANOSO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A
PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DA MP 340/06. RECOMPOSIÇÃO
DA PERDA INFLACIONÁRIA DA MOEDA DEVIDA. QUITAÇÃO A
MENOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 
A MP 340/06, convertida na Lei nº 11.482/07, fixou o valor de
R$13.500,00 para a indenização de seguro obrigatório DPVAT,
contudo, não estabeleceu a forma de correção monetária, que é
devida a fim de recompor a perda inflacionária daquela quantia,
sob pena de inadmissível prejuízo à vitima de acidente de trânsito
e enriquecimento sem causa das seguradoras que compõem o
consórcio DPVAT. Não configura dano moral o pagamento
administrativo do valor singelo estabelecido pelo art. 3.º da Lei n.º
6.1974/74, com as alterações dadas pela Lei n.º 11.482/07. Recurso
parcialmente provido. (TJSP, AC n.  1000620-52.2014.8.26.0568, 35ª
Câmara de Direito Privado, Relator(a): Gilberto Leme, julgado em
29/09/2014, sem grifo no original) 

  
Logo, omissa a lei acerca da paridade do valor do prêmio com o valor

indenizatório, deve este ser atualizado desde a data de vigência da Medida Provisória, em
29/12/2006, evitando-se sua desvalorização monetária. 

  

VII - DOS PEDIDOS 

  

Ante o exposto, e mais do que dos autos se consta requer a Vossa Excelência

sejam julgados procedentes os seguintes pedidos: 

  

1 - Condenar a requerida no pagamento da diferença existente entre o valor

quitado administrativamente no valor de R$ 2.362,50 (Dois mil trezentos e sessenta e dois reais

cinquenta centavos), e o determinado pela Lei n.º 6.194/74, que é de 90% de R$ 13.500,00
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(Treze mil e quinhentos reais), perfazendo um crédito em favor do requerente no valor de R$

9.787,50 (Nove mil setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), quantia sobre a qual

deverá incidir correção monetária desde o advento da MP n. 340/2006 e juros desde o sinistro. 

  

2 - A citação da Requerida, por correio no endereço já declinado, para que,

querendo, oferecer defesa e produzir prova, sob pena de confissão e revelia; 

  

3 - A condenação da requerida ao pagamento dos honorários advocatícios à

base de 20% sobre o valor da condenação, bem como ao pagamento das custas e demais

encargos processuais, acrescidos de juros e correção monetária. 

4 - A parte Promovente opta pela realização de audiência conciliatória (CPC,

art. 319, inc. VII), razão qual requer a citação da Promovida, por carta (CPC, art. 247, caput) para

comparecer à audiência designada para essa finalidade (CPC, art. 334, caput c/c § 5º). 

  

5 –Requer finalmente os benefícios da Justiça Gratuita, eis que se declara

ser pessoa pobre na forma da Lei, portanto, não reúne condições financeiras de arcar com

despesas do processo judicial, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, nos

termos do artigo 98 e seguintes do CPC e pelo artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal. 

  

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos. 

  

Dá-se à presente causa o valor de R$ R$ 9.787,50 (Nove mil setecentos e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

  

Termos em que 

Pede deferimento. 

Parnaíba/PI, 12 de Março de 2020. 

  
José Cícero Ferreira Filho 

OAB/PI 6858 
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